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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 143/2021 

 

Dispõe sobre a inclusão de conceito de 
empreendedorismo na rede municipal 
de ensino. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Fica incluído na Rede Municipal de Ensino de Manacapuru, o ensino de conceito de 
empreendedorismo, tais como: 

I – desenvolvimento de habilidades, preparação para o mercado de trabalho, construção de 
competência profissional; 

II – educação financeira; 

III – livre iniciativa, sustentabilidade, ética e cooperação; 

IV – capacidade de gestão, inovação e cultura organizacional. 

Parágrafo único – As escolas poderão realizar atividades em conjunto com a comunidade 
escolar, para que os alunos apresentem os resultados obtidos sobre a temática. 

Art. 2º  Os conceitos de empreendedorismo poderão ser abordados nas disciplinas da grade 
curricular obrigatória que guardem pertinência com o tema e o projeto político pedagógico 
da escola. 

Art. 3º  O Chefe do Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo de 
noventa dias, a contar da data de sua publicação.  

Art. 4º  O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias para desenvolver em 
conjunto as ações correspondentes ao ensino de conceitos de empreendedorismo 

Art. 5º  As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações 
consignadas no Orçamento do Município, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementares, se necessário  

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 20 de agosto de 2021 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a inclusão de conceitos de empreendedorismo na Rede 
Municipal de Ensino de Manacapuru.  

De acordo com dados do IBGE de 2017¹, a cada dez empresas abertas, seis fecham em 5 anos 
no Brasil. Em virtude disso, defendemos a inclusão de conceitos de empreendedorismo no 
currículo da educação básica, a fim de difundir noções de gestão, habilidades e competências. 

Para se evitar a arguição de inconstitucionalidade da norma em discussão por usurpação de 
competência do Executivo, cabe esclarecer as seguintes questões.  

A matéria veiculada no projeto relaciona-se ao estabelecimento de diretriz para a prestação 
do serviço público de educação pelo Município no que tange a tema de inegável relevância: o 
empreendedorismo.  

A propositura não cogita da criação de serviço público, mas tão somente estabelece diretriz a 
ser observada na prestação do serviço de educação.  

Devemos lembrar ainda que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, assegura que os 
currículos da base nacional comum – BNCC – podem ser complementados por temas 
transversais (art. 26, §7º, LDB). 

No mesmo sentido, a Constituição Federal concede aos municípios a competência 
suplementar em virtude do disposto no art. 30, II, da CF. Noutras palavras, os municípios 
podem complementar a legislação federal nas matérias que envolvam os assuntos de 
interesse local (Art. 30, I, CF), e nas matérias que envolvam os artigos 23 e 24, da CF. 

Por esse motivo, apresentamos o presente Projeto de Lei para inclusão de conceitos de 
empreendedorismo na Rede Municipal de Ensino de Manacapuru, com o objetivo de passar 
conceitos básicos de empreendedorismo, o que proporcionará base e oportunidade para que 
nossas crianças possam aprender, desde pequenos, sobre negócios e geração de renda. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 23 de agosto de 2021 
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Artigo 26 da Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 
 
LDBE - Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem 
ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais 
e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 
§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e 
pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017 
 

Título III    
Da Organização do Estado 

Capítulo IV    
Dos Municípios 

Constituição Federal de 1988 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
        I -  legislar sobre assuntos de interesse local; 
        II -  suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
 

Título III    
Da Organização do Estado 

Capítulo II   Da União 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
        I -  zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 
        II -  cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência; 
        III -  proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
        IV -  impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
        V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 
pesquisa e à inovação; 
        VI -  proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
        VII -  preservar as florestas, a fauna e a flora; 
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        VIII -  fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
        IX -  promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 
        X -  combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 
        XI -  registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
       XII -  estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
    Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
 

Título III    
Da Organização do Estado 

Capítulo II    
Da União 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
        I -  direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
        II -  orçamento; 
        III -  juntas comerciais; 
        IV -  custas dos serviços forenses; 
        V -  produção e consumo; 
        VI -  florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
        VII -  proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
        VIII -  responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
        IX -  educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento 
e inovação; 
        X -  criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
        XI -  procedimentos em matéria processual; 
        XII -  previdência social, proteção e defesa da saúde; 
        XIII -  assistência jurídica e defensoria pública; 
        XIV -  proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
        XV -  proteção à infância e à juventude; 
        XVI -  organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
    § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais. 
    § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 
    § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
    § 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário 
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